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e serão participantes nas condições que se enquadrarem, na classificação final, cabendo o chamamento na condição que
ocorrer primeiro.

12.15 Independentemente de os candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos), Indígenas e Quilombolas constarem em
listagens separadas, se não houver candidatos para preenchimento dos 30% previstos para formação de cadastro de
candidatos, estas posições não serão revertidas para Ampla Concorrência.

12.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção do HCPA, ouvida a FAURGS.
12.17 Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (LGPD), a FAURGS e o HCPA realizam o tratamento de dados pessoais, de acordo

com as disposições legais vigentes, especialmente aquelas visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os
tão somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Público.

12.18 O candidato, denominado titular dos dados pessoais, autoriza a FAURGS a realizar o tratamento dos dados para os fins de
cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse processo seletivo, declara seu expresso
consentimento para a coleta, tratamento e armazenamento:
- De seus dados pessoais e documentos apresentados durante as etapas determinadas neste Edital de Abertura, aos quais
terão acesso a FAURGS e o HCPA, participantes na realização das publicações previstas no cronograma deste Edital;
- Das listas de presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser
compartilhados para o cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do Processo
Seletivo.

12.19 A FAURGS e o HCPA ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento
de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios
da boa-fé, da finalidade, da adequação, da necessidade, do livre acesso, da qualidade dos dados, da transparência, da
segurança, da prevenção, da não discriminação, da responsabilização e da prestação de contas.

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS

Cargos de Nível Superior:

PROCESSO SELETIVO 01- ANALISTA DE TI I (Cibersegurança)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação do cadastro de reserva de
candidatos, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 10 (dez) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, respeitada a ordem de classificação
por notas, e os empatados nessa posição;

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição;

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
três (3) primeiros candidatos aprovados na Prova
Escrita, inscritos nesta condição, respeitada a
ordem de classificação por notas, incluindo-se os
empatados na 3ª posição. Se não houver três (3)
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos) aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto até
ser atingido o número de três (3) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto até
ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação maior
ou igual à do 10º candidato aprovado na Prova
Escrita serão automaticamente eliminados, o
mesmo acontecendo com os candidatos inscritos
na condição de Autodeclarados Negros (pretos ou
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pardos) que forem aprovados na Prova Escrita,
além da 3ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Indígenas que forem aprovados na
Prova Escrita além da 1ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Quilombolas
que forem aprovados na Prova Escrita, além da 1ª
colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e
subitem 7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Avaliação da eficácia das estratégias, práticas e ações de segurança técnica
• Configuração de ambientes e controles de segurança em nuvem
• Configuração de controles de autenticação, identidade e acesso privilegiado
• Configuração de políticas de segurança em servidores e sistemas operacionais
• Configuração e ajuste de firewalls, IPS, WAF e dispositivos de segurança
• Configuração e manutenção de soluções de proteção de endpoint (EDR/XDR)
• Configuração e operação de plataformas SIEM, correlação e monitoramento
• Construção e aplicação de perfis de hardening padronizados
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Injúria Racial
• Integração com infraestrutura ágil para aceleração de correções de segurança
• Integração entre soluções de segurança e infraestrutura (APIs, logs, automação, NAC, VPN, diretórios)
• Integração entre soluções de segurança e infraestrutura (Secrets/Vault, webhooks, pipelines, automações)
• Segurança de Bancos de Dados (Oracle, SQL Server, PostgreSQL, MySQL, MongoDB e outros)
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador
• Segurança em Ambientes de Backup e Storages (Pure Storage, Data Domain)
• Segurança em Ambientes de Virtualização Microsoft Hyper-V
• Segurança em Ambientes de Virtualização VMware
• Segurança em Kubernetes, Containers e Plataformas de Orquestração
• Windows/Linux Avançado, TCP/IP, RFCs, CVEs, Malwares

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação
1,00
ponto

1.1 Doutorado 1,00 ponto
1.2 Mestrado 0,75 ponto
1.3 Especialização 0,50 ponto

2

Certificações Oficiais na área de Tecnologia da Informação, exceto pré-
requisito (*), emitidas por:
CompTIA, Cisco, Microsoft, Linux Professional Institute (LPI), Red Hat,
Fortinet, Linux Foundation, VMware (Broadcom), Aruba/HPE, Dell EMC,
SUSE, HashiCorp, Pure Storage, GIAC / SANS Institute, EC-Council, GitLab,
GitHub, CWNP (Wireless) e CWSP

1,00 ponto por
certificação

5,00
pontos

3
Experiência profissional na área de Cibersegurança, nos últimos cinco
(5) anos, sem sobreposição de tempo (**)

4,00
pontos

3.1
Em atividades de resposta a Incidentes e Operações de Segurança (SOC
/ CSIRT): Análise e triagem de alertas, investigação de eventos suspeitos,
correlação, monitoramento contínuo, threat hunting e contenção de incidentes

0,07 ponto por mês

3.2

Em atividades de Automação de Infraestrutura e Integração Contínua
(Infra Ágil / DevSecOps): Atividades de implementação e operação de
automações de infraestrutura e segurança utilizando, no mínimo, três das
seguintes tecnologias: Ansible, Puppet, Jenkins, Git/GitLab/GitHub, Terraform,
Pipelines CI/CD, Webhooks e integrações com ferramentas de segurança.
Inclui criação de playbooks/manifests, automação de hardening,
provisionamento seguro, validação contínua de configurações, execução
automatizada de correções e integração entre pipelines e controles de
segurança

0,06 ponto por mês

3.3

Em atividades de Testes de Segurança e Análise de Vulnerabilidades
(Pentest / Red Team): Execução de testes de intrusão, validação técnica de
controles, análise de vulnerabilidades, uso de scanners e elaboração de
evidências técnicas

0,05 ponto por mês

3.4
Em atividades de Gestão e Operação de Segurança: Administração e
ajuste de firewalls, SIEM, EDR/XDR, IAM, DLP e ZTNA; aplicação de
hardening; gestão de políticas; conformidade, auditorias e continuidade

0,04 ponto por mês

3.5

Em atividades de Configuração e Administração de Infraestrutura
Segura: Configuração de itens de monitoramento e logs, troubleshooting
avançado, administração de VPNs SSL/IPsec, integração com Active Directory
e serviços corporativos

0,03 ponto por mês

3.6 Em atividades de Infraestrutura e Operações de TI Relacionadas à 0,02 ponto por mês
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Segurança: Administração de servidores, redes, virtualização, nuvem e
ambientes críticos, com foco em requisitos e controles de segurança

(*) A certificação utilizada para comprovação de pré-requisito não será considerada para pontuação na Prova de Títulos.
Sendo assim, para pontuação do item 2, o candidato deverá apresentar o comprovante do pré-requisito juntamente com
os demais títulos.
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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Disponível em: https://learn.microsoft.com/en-us/windows-server/security/security-and-assurance. Acesso em: 1 dez. 2025.
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PROCESSO SELETIVO 02 - Biólogo I, Biomédico I ou Farmacêutico-Bioquímico I (Análise de
Metabólitos)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
seis (6) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 6ª posição. Se
não houver seis (6) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de seis (6) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito



27

como Quilombola aprovados dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 6ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Coleta e preparação de amostras para análises laboratoriais
• Correlação clínico-laboratorial em Erros Inatos do Metabolismo
• Cromatografia gasosa
• Cromatografia líquida
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Erros Inatos do Metabolismo - aminoacidopatias, acidemias orgânicas, distúrbios da beta-oxidação mitocondrial de

ácidos graxos, doenças peroxissomais, doenças lisossomais
• Espectrometria de massas
• Ética e Bioética
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Inglês técnico (questões em inglês)
• Injúria Racial
• Preparo de soluções e reagentes
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador
• Técnicas laboratoriais para detecção de Erros Inatos do Metabolismo

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação
2,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,00 ponto

2

Produção científica na área de Erros Inatos do Metabolismo,
Aminoácidos, Ácidos Orgânicos ou Ácidos Graxos (trabalhos
apresentados sobre o mesmo tema serão pontuados apenas uma vez)
nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,20 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional em laboratório na função de Biólogo, biomédico
ou Farmacêutico-Bioquímico, nos últimos cinco (5) anos, sem
sobreposição de tempo (*) 5,00

pontos
3.1

Na área de Erros Inatos do Metabolismo em cromatografias líquida, gasosa e
espectrometria de massas

0,09 ponto por mês

3.2 Na área de Bioquímica Clínica 0,05 ponto por mês

4
Participação em atividade de atualização na área de Bioquímica/Erros
Inatos do Metabolismo, (capacitações, congressos, fóruns, simpósios,
jornadas, cursos, encontros) nos últimos 5 anos

1,00
ponto

4.1 Com carga horária acima de 100 horas
0,15 ponto por
atividade

4.2 Com carga horária acima de 40 até 100 horas
0,10 ponto por
atividade

4.3 Com carga horária de 16 até 40 horas
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Bioquímica/Erros Inatos do Metabolismo,
nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto
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5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como preceptor de residência multiprofissional
0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.

Referências Recomendadas

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. Resolução nº 786, de 05 de maio de 2023. Disponível em:
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-786-de-5-de-maio-de-2023-482394228. Acesso em: 31 out. 2025.

AMORIM, A. F. V. Métodos cromatográficos. 1. ed. Fortaleza: Eduece, 2019.

BLAU, N., et al. Laboratory Guide to the Methods in Biochemical Genetics. Springer, 2024.

BLAU, N., et al. Physician´s Guide to the Laboratory Diagnosis of Metabolic Diseases. New York: Springer, 2022.

BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Guia ANS de diversidade e inclusão. Rio de Janeiro: ANS, 2023.
Disponível em: https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/planos-de-gestao-de-
logistica-sustentavel/copy_of_GuiaANSdediversidadeeincluso.pdf. Acesso em: 18 dez. 2025.
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 5 dez. 2025.
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 5 dez. 2025.
BRASIL. Lei 14.532, de 11 de janeiro de 2023. Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), e o Decreto--
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever pena de
suspensão de direito em caso de racismo praticado no contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo
religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-
2026/2023/lei/l14532.htm. Acesso em: 29 dez. 2025.
BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de
saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-
orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
Acesso em: 5 dez. 2025.

BRASIL. Portaria n° 529, de 1° de abril de 2013. Ministério de Estado da Saúde
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html. Acesso em: 5 dez. 2025.
BRASIL. Resolução RDC n° 36, de 25 de julho de 2013. Disponível em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html. Acesso em: 5 dez. 2025.

GOLDIM, J. R. Bioética e Interdisciplinaridade. Disponível em: http://www.ufrgs.br/bioetica/biosubj.htm. Acesso em: 31 out.
2025.

NELSON, D.; COX, M. M. Lehninger: principles of biochemistry. 7. ed. New York: W.H. Freeman, 2012.

PEREIRA, P. T. C. Manual de soluções: manual para o preparo de reagentes e soluções, laboratórios de biologia, saúde,
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PROCESSO SELETIVO 03 - Biólogo I, Biomédico I ou Farmacêutico-Bioquímico I (Citogenética)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
seis (6) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 6ª posição. Se
não houver seis (6) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de seis (6) candidatos.
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- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovados dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 6ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Alterações cromossômicas estruturais
• Alterações cromossômicas numéricas
• Citogenética molecular
• Citogenômica
• Cultura de tecidos e bandeamento cromossômico
• Diagnóstico pré-natal de anomalias cromossômicas
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Estrutura do cromossomo humano e organização molecular da cromatina
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Imprinting genômico e dissomia uniparental
• Injúria Racial
• Mitose e meiose
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação
3,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,50 ponto

2
Produção científica na área de Genética Humana ou Médica (trabalhos
apresentados sobre o mesmo tema serão pontuados apenas uma vez)
nos últimos cinco (5) anos

2,00
pontos

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,20 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo

2.5 Trabalho apresentado em evento científico (temas livres ou pôsteres)
0,05 ponto por resumo
(máximo 0,50 ponto)

3

Experiência profissional em área laboratorial na função de Biólogo,
Biomédico ou Farmacêutico-Bioquímico na área de Citogenética,
Citogenética Molecular ou Citogenômica, nos últimos cinco (5) anos,
sem sobreposição de tempo (*)

0,10 ponto por mês
4,00
pontos

4

Participação em atividade de atualização na área de Citogenética,
Citogenética Molecular ou Citogenômica (capacitações, congressos,
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5)
anos

1,00
ponto

4.1 Como palestrante ou conferencista
0,25 ponto por
atividade
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4.2 Como participante/ouvinte, com carga horária acima de 100 horas
0,15 ponto por
atividade

4.3 Como participante/ouvinte, com carga horária acima de 40 até 100 horas
0,10 ponto por
atividade

4.4 Como participante/ouvinte, com carga horária acima de 08 até 40 horas
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
(*) para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.

Referências Recomendadas
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Disponível em: https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/planos-de-gestao-de-
logistica-sustentavel/copy_of_GuiaANSdediversidadeeincluso.pdf. Acesso em: 18 dez. 2025.
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 5 dez. 2025.
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
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BRASIL. Lei 14.532, de 11 de janeiro de 2023. Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), e o Decreto--
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever pena de
suspensão de direito em caso de racismo praticado no contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo
religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-
2026/2023/lei/l14532.htm. Acesso em: 29 dez. 2025.
BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de
saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-
orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf.
Acesso em: 5 dez. 2025.

BRASIL. Portaria n° 529, de 1° de abril de 2013. Ministério de Estado da Saúde
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html. Acesso em: 5 dez. 2025.
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https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html. Acesso em: 5 dez. 2025.

GARDNER, R. J. M.; SUTHERLAND, G. R.; SHAFFER, L. G. Chromosome Abnormalities and Genetic Counseling. 5. ed.
New York: Oxford University Press, 2019.
GERSEN, S. L.; KEAGLE, M. B. The Principles of Clinical Cytogenetics. 3. ed. New York: Springer, 2013.
HASTINGS, R. J.; MOORE, S.; CHIA, N. (Ed.). ISCN 2024: An International System for Human Cytogenomic Nomenclature
(2024). Basel: Karger, 2024. DOI: https://doi.org/10.1159/isbn.978-3-318-07331-7. Disponível em:
https://doi.org/10.1159/isbn.978-3-318-07331-7. Acesso em: 6 nov. 2025.
MALUF, S. W. (Org.). Citogenética Clínica e Genômica. Curitiba: CRV, 2024.
NUSSBAUM, R. C.; MCINNES, R. R.; WILLARD, H. F. Thompson & Thompson: Genética Médica. Rio de Janeiro: Guanabara
Koogan, 2016.
RAMOS, J. G. L.; MARTINS COSTA, S. H.; MAGALHÃES, J. A. et al. Rotinas em Obstetrícia (Rotinas). Porto Alegre: ArtMed,
2023.
RIGGS, E. R. et al. Technical standards for the interpretation and reporting of constitutional copy-number variants: a joint
consensus recommendation of the American College of Medical Genetics and Genomics (ACMG) and the Clinical Genome
Resource (ClinGen). Genetics in Medicine, v. 22, n. 2, p. 245–257, fev. 2020. DOI: 10.1038/s41436-019-0686-8. Epub 6 nov.
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PROCESSO SELETIVO 04 - Biólogo I, Biomédico I ou Farmacêutico-Bioquímico I (Erros Inatos do
Metabolismo)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7

Constituída de 40 questões
objetivas, valendo 0,25 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:
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- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
seis (6) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 6ª posição. Se
não houver seis (6) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de seis (6) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovados dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 6ª colocação, e aos
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação, e aos candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Coleta e preparação de amostras para análises laboratoriais
• Controle de Qualidade
• Correlação clínico-genético-laboratorial dos Erros Inatos do Metabolismo
• Diagnóstico Pré-Natal em Erros Inatos do Metabolismo e Hidropsia Fetal não imune
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Eletroforeses, cromatografias, técnicas qualitativas, semiquantitativas e quantitativas
• Enzimas, reação enzimática, cinética enzimática
• Erros Inatos do Metabolismo – triagem neonatal, aminoacidopatias, defeitos da glicosilação de proteínas, doenças

lisossomais, desordens do metabolismo dos carboidratos, distúrbios do ciclo da ureia, desordens da síntese do
colesterol

• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Injúria Racial
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador
• Métodos e técnicas laboratoriais para detecção de erros inatos do metabolismo
• Preparo de soluções e reagentes

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação
3,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,50 ponto
2 Produção científica na área de Genética Médica ou Humana, Bioquímica 2,00
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e/ou de Erros Inatos do Metabolismo (trabalhos apresentados sobre o
mesmo tema serão pontuados apenas uma vez) nos últimos cinco (5)
anos

pontos

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,20 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo

2.5 Trabalho apresentado em evento científico (temas livres ou pôsteres)
0,05 ponto por resumo
(máximo 0,50 ponto)

3

Experiência profissional na função de Biólogo, Biomédico ou
Farmacêutico-Bioquímico na área de Genética Médica ou Humana,
Bioquímica e/ou de Erros Inatos do Metabolismo, nos últimos cinco (5)
anos, sem sobreposição de tempo (*)

0,10 ponto por mês
4,00
pontos

4

Participação em atividade de atualização na área de Genética Médica ou
Humana, Bioquímica e/ou de Erros Inatos do Metabolismo (capacitações,
congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros) nos últimos
cinco (5) anos

1,00
ponto

4.1 Como palestrante ou conferencista
0,20 ponto por
atividade

4.2 Como participante/ouvinte, com carga horária acima de 100 horas
0,15 ponto por
atividade

4.3 Como participante/ouvinte, com carga horária acima de 40 até 100 horas
0,10 ponto por
atividade

4.4 Como participante/ouvinte, com carga horária acima de 08 até 40 horas
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 05 - Enfermeiro I (Enfermeiro do Trabalho)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 15 (quinze) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, respeitada a
ordem de classificação por notas, e os
empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
cinco (5) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 5ª posição. Se
não houver cinco (5) candidatos
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de cinco (5)
candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovados dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 15º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 5ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.
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TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Biossegurança
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Doenças crônicas e agravos não transmissíveis
• Doenças relacionadas ao trabalho e acidentes de trabalho
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Exposição ocupacional a doenças infectocontagiosas
• Funções do Enfermeiro do Trabalho: assistencial, administrativa, ensino, pesquisa, auditoria e assessoramento
• Imunização ocupacional
• Injúria Racial
• Legislação Trabalhista
• Níveis de prevenção de saúde ocupacional
• Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança no Trabalho
• Pessoas com deficiência e políticas de inclusão
• Política Nacional de Humanização
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador
• Sistematização da Assistência em Enfermagem

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da
Educação

2,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,50 ponto

1.3
Residência na área de Enfermagem e/ou Multidisciplinar em Saúde (exceto
Pediatria)

1,00 ponto

1.4 Especialização na área de Enfermagem, exceto Pediatria e pré-requisito (*)
0,25 ponto por
especialização

(máximo 1,00 ponto)

2
Produção científica na área de Enfermagem (trabalhos apresentados
sobre o mesmo tema serão pontuados apenas uma vez) nos últimos
cinco (5) anos

1,50
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo
2.2 Livro publicado com ISBN 0,20 ponto por livro
2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.4 Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado
0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Enfermeiro do trabalho, nos
últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**)

0,09 ponto por mês
5,00
pontos

4
Participação em atividade de atualização na área de Enfermagem Adulto
ou Saúde do trabalhador, (capacitações, congressos, fóruns, simpósios,
jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos

1,50
ponto

4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

4.2 Como participante
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos.
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.4, o candidato deverá apresentar o comprovante do pré-requisito
juntamente com os demais títulos.
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 06 - Enfermeiro I (Internação Clínica Aduto)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 150 (cento e cinquenta) primeiros
candidatos aprovados na Prova Escrita,
respeitada a ordem de classificação por notas,
e os empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
45 (quarenta e cinco) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 45ª
posição. Se não houver 45 (quarenta e cinco)
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos) aprovados dentro do ponto de corte,
serão convocados os candidatos abaixo deste
ponto até ser atingido o número de 45
(quarenta e cinco) candidatos.

- Indígena: os cinco (5) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Indígena, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 5ª
posição. Se não houver cinco (5) candidatos
inscritos como indígenas aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os candidatos
abaixo deste ponto até ser atingido o número de
cinco (5) candidatos.

- Quilombola: os três (3) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Quilombola, respeitada a ordem de
classificação por notas, incluindo-se os
empatados na 3ª posição. Se não houver três (3)
candidatos inscritos como Quilombola aprovados
dentro do ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido o
número de três (3) candidatos.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 150º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 45ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
5ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 3ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Aspectos éticos, bioéticos e deontológicos do exercício da enfermagem
• Biossegurança e gerenciamento de resíduos
• Cuidados de enfermagem ao paciente adulto e idoso clínico hospitalizado e em cuidados paliativos
• Cuidados de enfermagem nas doenças crônicas não transmissíveis e doenças infectocontagiosas
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Gerenciamento em enfermagem e gestão do cuidado no contexto hospitalar
• Injúria Racial
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• Política Nacional de Humanização – SUS
• Políticas de saúde no enfrentamento às doenças agudas e crônicas do adulto e na saúde da pessoa idosa
• Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar
• Princípios do Sistema Único de Saúde – SUS e a contextualização dos Serviços Hospitalares
• Processo de Enfermagem ao adulto e idoso hospitalizado
• Segurança do Paciente e Gerenciamento de Riscos
• Saúde do Trabalhador

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da
Educação

3,00
pontos

1.1 Doutorado 3,00 pontos
1.2 Mestrado 2,00 pontos
1.3 Residência na área de Enfermagem e/ou multidisciplinar em saúde 1,50 ponto

1.4
Pós-graduação Lato sensu na área de enfermagem no cuidado ao adulto ou
pessoa idosa

0,75 ponto
(máximo 1,50 ponto)

2
Produção científica na área de Enfermagem (trabalhos equivalentes
apresentados em eventos e/ou canais de divulgação distintos serão
pontuados apenas uma vez) nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

2.1
Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE, Web of
Science, SCOPUS e/ou BDENF)

0,15 ponto por artigo

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,15 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
evento

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Enfermeiro, nos últimos cinco (5)
anos, sem sobreposição de tempo (*)

4,00
pontos

3.1 Com paciente adulto e/ou pessoa idosa hospitalizada 0,10 ponto por mês

3.2 Em outras áreas da enfermagem
0,04 ponto por mês

(máximo 2,00 pontos)

4

Participação em atividade de atualização, na área de Enfermagem com
paciente adulto e/ou idoso e/ou cuidados paliativos, (capacitações,
congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros) nos últimos
cinco (5) anos.

1,00
ponto4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador

0,10 ponto por
atividade

4.2 Como participante, com carga horária mínima de oito (8) horas
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
5 Atividades didáticas na área de Enfermagem nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como docente de graduação, pós-graduação ou curso técnico
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como preceptor de residência multiprofissional
0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital
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PROCESSO SELETIVO 07 - Enfermeiro I (Internação Cirúrgica Adulto)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 40 questões
objetivas, valendo 0,25 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 150 (cento e cinquenta) primeiros
candidatos aprovados na Prova Escrita,
respeitada a ordem de classificação por notas,
e os empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
45 (quarenta e cinco) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 45ª
posição. Se não houver 45 (quarenta e cinco)
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos) aprovados dentro do ponto de corte,
serão convocados os candidatos abaixo deste
ponto até ser atingido o número de 45
(quarenta e cinco) candidatos.

- Indígena: os cinco (5) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Indígena, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 5ª
posição. Se não houver cinco (5) candidatos
inscritos como indígenas aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os candidatos
abaixo deste ponto até ser atingido o número de
cinco (5) candidatos.

- Quilombola: os três (3) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Quilombola, respeitada a ordem de
classificação por notas, incluindo-se os
empatados na 3ª posição. Se não houver três (3)
candidatos inscritos como Quilombola aprovados
dentro do ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido o
número de três (3) candidatos.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 150º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 45ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
5ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 3ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Aspectos éticos, bioéticos e deontológicos do exercício da enfermagem
• Biossegurança e gerenciamento de resíduos
• Cuidados de enfermagem ao paciente adulto e idoso clínico, cirúrgico e em cuidados paliativos
• Cuidados de enfermagem nas doenças crônicas não transmissíveis e doenças infectocontagiosas
• Diretrizes e Princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) e a contextualização dos Serviços Hospitalares
• Diversidade e Inclusão
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
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• Gerenciamento em enfermagem e gestão do cuidado
• Injúria Racial
• Metas Internacionais de Segurança do Paciente
• Política Nacional de Humanização – SUS
• Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar
• Saúde do Trabalhador
• Sistematização da Assistência de Enfermagem ao adulto e à pessoa idosa em contexto clínico e cirúrgico
• Cuidados a pacientes adultos em situação de Transplante de órgãos sólidos

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da
Educação

2,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,50 ponto

1.3
Residência na área de Enfermagem em adulto cirúrgico, adulto crítico ou
emergência

1,50 ponto

1.4 Residência nas demais áreas de Enfermagem 0,50 ponto

2
Produção científica na área de Enfermagem (trabalhos apresentados
sobre o mesmo tema serão pontuados apenas uma vez) nos últimos
cinco (5) anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,20 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Enfermeiro, nos últimos cinco (5)
anos, sem sobreposição de tempo (*) 5,00

pontos3.1 Em unidade de internação hospitalar, com paciente adulto 0,10 ponto por mês
3.2 Em outras áreas da enfermagem 0,05 ponto por mês

4
Participação em atividade de atualização na área de Enfermagem com
paciente adulto, (capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas,
cursos, encontros), nos últimos 5 anos

1,00
ponto

4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

4.2 Como participante
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Enfermagem em saúde do adulto e/ou
idoso nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como preceptor de residência
0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 08 - MÉDICO I (Emergência Adulto)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7
Constituída de 40 questões
objetivas, valendo 0,25 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Abordagem ao paciente com intoxicação aguda
• Abordagem inicial do paciente crítico
• Acessos vasculares guiados
• Acessos vasculares
• Acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico
• Agitação psicomotora e delirium
• Álcoois tóxicos
• Anafilaxia
• Analgesia e sedação
• Anemias
• Antibioticoterapia
• Apendicite aguda e colecistite aguda
• Arboviroses
• Artrites
• Asma e doença pulmonar obstrutiva crônica
• Aspectos éticos no atendimento de emergência
• Bloqueios periféricos guiados por ultrassonografia
• Bradicardias
• Cardioversão elétrica e desfibrilação
• Cefaleias
• Choque cardiogênico e choque circulatório
• Cirrose descompensada
• Complicações agudas das doenças falciformes, complicações relacionadas à traqueostomia
• Crise convulsiva e estado de mal epilético
• Cuidados paliativos e comunicação de más notícias
• Diarreia aguda
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Dispneia
• Distúrbios dos fatores de coagulação, distúrbios ácido-base, distúrbios do sódio, potássio, cálcio, magnésio e fósforo
• Doença diverticular
• Doenças meningocócicas
• Dor abdominal aguda, dor pélvica ginecológica e dor torácica
• Dreno de tórax
• Embolia pulmonar
• Emergências tireoidianas, emergências hiperglicêmicas, emergências hipertensivas, emergências psiquiátricas
• Endocardite infecciosa
• Epistaxe
• Erisipela e celulite
• Escroto agudo
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Fármacos vasoativos e inotrópicos
• Febre, febre amarela
• Fluidoterapia
• Hemoptise
• Hemorragia alveolar, hemorragia digestiva alta, hemorragia digestiva baixa
• Hérnias abdominais
• Hipercalcemia associada à malignidade
• Hipertensão intracraniana
• Hipoglicemia sintomática
• HIV
• Infecção do trato urinário, infecção por covid-19, infecções sexualmente transmissíveis
• Influenza
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• Injúria Racial
• Insuficiência adrenal, insuficiência cardíaca aguda, insuficiência hepática aguda, insuficiência respiratória aguda
• Intoxicação por anticolinesterásicos, intoxicação por anticonvulsivantes, intoxicação por antidepressivos tricíclicos e

inibidores seletivos da recaptação de serotonina, intoxicação por anti-inflamatórios não esteroidais e ácido
acetilsalicílico, intoxicação por cáusticos, intoxicação por cocaína, intoxicação por drogas cardiovasculares, intoxicação
por hidrocarbonetos, intoxicação por hipnóticos sedativos, intoxicação por lítio e antipsicóticos, intoxicação por
opioides, intoxicação por paracetamol, intoxicação por pesticidas

• Leptospirose
• Lesão renal aguda
• Leucemias agudas
• Litíase urinária
• Lombalgia
• Manejo de descompensações agudas do paciente imunodeprimido, manejo de descompensações agudas do paciente

transplantado, manejo de dor oncológica, manejo de via aérea
• Marca-passos
• Meningites e encefalites
• Miopericardites
• Morte encefálica e manejo do potencial doador de órgãos
• Neutropenia febril
• Normatizações e resoluções aplicadas à Medicina de Emergência no Brasil
• Obstrução intestinal maligna
• Oclusão arterial aguda
• Otite, rinossinusite aguda
• Oxigenoterapia
• Pancreatite aguda
• Paracentese
• Paralisia facial, paralisias flácidas agudas
• Pericardiocentese
• Pneumonia adquirida na comunidade
• Pneumotórax
• Princípios da ventilação mecânica invasiva
• Protocolos de classificação de risco
• Púrpura trombocitopênica imune
• Raiva, botulismo
• Rebaixamento do nível de consciência
• Ressuscitação cardiopulmonar
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador
• Sepse
• Síncope
• Síndrome coronariana aguda, síndrome de compressão medular, síndrome de lise tumoral, síndrome de Stevens-

Johnson e necrólise epidérmica tóxica, síndromes aórticas agudas, síndromes hipertensivas gestacionais
• Taquiarritmias
• Tétano
• Transfusões sanguíneas e reações transfusionais
• Trombose venosa profunda
• Tuberculose
• Ultrassonografia à beira do leito das partes moles: celulite, abscesso, corpo estranho e infecção necrosante de partes

moles; ultrassonografia à beira do leito na dispneia aguda; ultrassonografia à beira do leito em pacientes
hemodinamicamente instáveis; ultrassonografia à beira do leito na síndrome aórtica aguda; ultrassonografia à beira do
leito na trombose venosa profunda

• Urticária e eritema multiforme
• Vasculite
• Ventilação não invasiva
• Vertigem

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica

2,00
pontos

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos
1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto

1.3
Título de Especialista em Medicina de Emergência, fornecido pela Associação
Brasileira de Medicina de Emergência (ABRAMEDE), exceto pré-requisito (*)

1,00 ponto

2
Produção científica na área de Medicina de Emergência (trabalhos
apresentados sobre o mesmo tema serão pontuados apenas uma vez)
nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,20 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3 Experiência profissional na função de Médico, nos últimos cinco (5) 4,00
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anos, sem sobreposição de tempo (**) pontos
3.1 Em serviços de emergência 0,10 ponto por mês

3.2 Em unidade de tratamento intensivo
0,05 ponto por mês

(máximo 2,00 pontos)

4
Participação em atividade de atualização na área de Medicina de
Emergência, nos últimos cinco (5) anos

2,00
pontos

4.1
Congressos, fóruns, simpósios, jornadas, encontros

4.1.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

(máximo 1,00 ponto)

4.1.2 Como participante
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
4.2 Capacitações ou cursos

4.2.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,50 ponto por
atividade

(máximo 1,00 ponto)

4.2.2 Como participante
0,10 ponto por
atividade

(máximo 0,50 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Medicina de Emergência, nos últimos
cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como preceptor de residência médica
0,25 ponto por
semestre

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos.
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar o comprovante do pré-requisito
juntamente com os demais títulos.
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.

Referências Recomendadas
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BRASIL. Lei 14.532, de 11 de janeiro de 2023. Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), e o Decreto--
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever pena de
suspensão de direito em caso de racismo praticado no contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo
religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-
2026/2023/lei/l14532.htm. Acesso em: 29 dez. 2025.
BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de
saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-
orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf
Acesso em: 5 dez. 2025.
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PROCESSO SELETIVO 09 - MÉDICO I (Geriatria)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
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REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Avaliação geriátrica ampla
• Capacidade intrínseca e capacidade funcional
• Cuidados domiciliares e em instituições de longa permanência
• Cuidados paliativos em geriatria
• Delirium
• Demência
• Depressão e ansiedade no idoso
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Distúrbios do sono no idoso
• Doença renal no idoso
• Doenças infecciosas no idoso
• Dor crônica no idoso
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Farmacologia do envelhecimento, polifarmácia, desprescrição
• Fragilidade
• Gestão de cuidados do idoso hospitalizado
• Imobilidade e lesões por pressão
• Incontinência urinária
• Injúria Racial
• Instabilidade postural e quedas
• Insuficiência cardíaca no idoso
• Investigação de déficit cognitivo
• Oncogeriatria
• Osteoporose
• Pré e pós-operatório no paciente idoso
• Sarcopenia
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação
1,00
ponto

1.1 Doutorado 1,00 ponto
1.2 Mestrado 0,50 ponto

2
Produção científica na área de Geriatria (trabalhos apresentados sobre o
mesmo tema serão pontuados apenas uma vez) nos últimos cinco (5)
anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,15 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,15 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,10 ponto por resumo
(máximo 0,50 ponto)

3
Experiência profissional na função de Médico Geriatra, nos últimos cinco
(5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

4,00
pontos

3.1 Em unidade de internação e time de resposta rápida hospitalar 0,15 ponto por mês

3.2 Em ambulatório de assistência geriátrica
0,15 ponto por mês

(máximo 3,00 pontos)

3.3 Em instituição de longa permanência para idosos
0,15 ponto por mês
(máximo 2,00 pontos)

4
Participação em atividade de atualização na área de Geriatria,
(capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,
encontros), nos últimos cinco (5) anos.

1,00
ponto

4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,15 ponto por
atividade

4.2 Como participante
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Geriatria como Preceptor de Residência
Médica, nos últimos cinco (5) anos

1,00 ponto por
semestre

3,00
pontos

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.

Referências Recomendadas
BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Guia ANS de diversidade e inclusão. Rio de Janeiro: ANS, 2023.
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CARVALHO, R. T.; ROCHA, J. A.; FRANCK, E. N. Manual da Residência de Cuidados Paliativos: Abordagem multidisciplinar.
2. ed. Editora Manole, 2022.

FREITAS, E. V.; PY, L.; NERI, A. L.; CANÇADO, F. A. X. C.; GORZONI, M. L.; DOLL, J. Tratado de Geriatria e Gerontologia.
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PROCESSO SELETIVO 10 - MÉDICO I (Neurofisiologia Clínica)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Neurologia Clínica (reconhecimento sindrômico)
- Comprometimento de nervos cranianos
- Diagnóstico topográfico
- Doenças da junção neuromuscular
- Doenças genéticas com manifestação neurológica
- Doenças imunomediadas com manifestação neurológica
- Miopatias
- Neuropatias periféricas: mononeuropatias, polineuropatias, plexopatias e radiculopatias
- Raciocínio diagnóstico em neurologia
- Síndrome do Neurônio Motor Inferior
- Síndrome do Neurônio Motor Superior
- Síndromes Medulares

• Área de Eletroneuromiografia (ENMG)
- ENMG na miastenia grave e outras patologias da junção neuromuscular
- ENMG nas doenças dos motoneurônios, raízes e plexos
- ENMG nas doenças musculares caracterizadas por atividade muscular anormal (miotonia, paralisias periódicas,
neuromiotonia, síndrome de Schwartz-Jampel, mioquimia, hemiespasmo facial, tétano, síndrome do homem rígido,
cãibras e contraturas)
- ENMG nas miopatias
- ENMG nas mononeuropatias e síndromes compressivas de nervos periféricos
- ENMG nas polineuropatias periféricas
- Neurocondução motora e sensitiva: técnicas e aplicações
- Neuronopatias sensitivas
- Reflexo “H” e onda “F”: técnicas e aplicações
- Reflexos do piscamento, masseteriano e bulbocavernoso
- Técnicas e achados normais em eletromiografia
- Técnicas especiais de eletroneuromiografia: fibra única, contagem de unidades motoras, multieletrodos

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
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• Injúria Racial
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação
2,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,00 ponto

2
Produção científica na área de Neurologia ou Neurofisiologia Clínica (o
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5)
anos

2,50
pontos

2.1
Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) na área
de Neurofisiologia Clínica

0,50 ponto por artigo

2.2
Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) na área
de Neurologia

0,30 ponto por artigo

2.3 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro

2.4 Capítulo de livro com ISBN
0,20 ponto por capítulo
(máximo 1,00 ponto)

2.5
Apresentação de trabalho científico (pôster ou oral) em congressos, fóruns,
simpósios, jornadas, cursos, encontros.

0,10 ponto por trabalho
(máximo 1,00 ponto)

3
Experiência profissional na função de Médico, nos últimos cinco (5)
anos, sem sobreposição de tempo (*)

3,00
pontos

3.1 Como Neurofisiologista Clínico (eletroneuromiografia) 0,13 ponto por mês

3.2 Como Neurologista
0,10 ponto por mês

(máximo 2,00 pontos)

4
Participação em atividades de atualização na área de Neurologia ou
Neurofisiologia Clínica (congressos, fóruns, simpósios, jornadas,
cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos 1,50

ponto4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador 0,10 ponto por atividade

4.2 Como participante
0,05 ponto por atividade
(máximo de 1,00 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Neurologia ou Neurofisiologia Clínica,
nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto5.1 Como docente de Graduação e/ou Pós-Graduação 0,50 ponto por semestre

5.2 Como preceptor de residência médica 0,25 ponto por semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, área de atuação, função, atividades, número de exames laudados, além do período trabalhado.
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BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 5 dez. 2025.
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BRASIL. Lei 14.532, de 11 de janeiro de 2023. Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do Crime Racial), e o Decreto--
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever pena de
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religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-
2026/2023/lei/l14532.htm. Acesso em: 29 dez. 2025.
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PROCESSO SELETIVO 11 - MÉDICO I (Pediatria)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Aspectos gerais da criança - A criança enferma
• Avaliação de febre na criança
• Complicações e intercorrências em crianças e adolescentes portadoras de doenças oncológicas, genéticas,

pulmonares, gastrointestinais e hepáticas, neurológicas, reumatológicas, nefrológicas, hematológicas e infecciosas
• Cuidados e segurança do paciente hospitalizado
• Cuidados paliativos
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos
• Diversidade e Inclusão
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Injúria Racial
• Intercorrências cirúrgicas
• Manejo da dor aguda e crônica
• Profissionalismo médico
• Reanimação cardiorrespiratória
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador
• Uso criterioso de antibióticos

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica/profissional

2,00
pontos

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos
1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,50 ponto

1.3
Residência Médica em outras áreas pediátricas, reconhecida pela Comissão
Nacional de Residência Médica

1,50 ponto

1.4
Título de Especialidade Médica em outras áreas pediátricas, fornecido pela
Associação Médica Brasileira/Sociedade Brasileira de Pediatria.

1,00 ponto

2
Produção científica na área de Pediatria (trabalhos apresentados sobre o
mesmo tema serão pontuados apenas uma vez) nos últimos cinco (5)
anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,25 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Médico Pediatra, nos últimos cinco
(5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

0,09 ponto por mês
4,50
pontos

4
Participação em atividade de atualização na área de Pediatria,
(capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,

1,50
ponto
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encontros) nos últimos (5) anos

4.1
Certificado do curso PALS (Pediatric Advanced Life Support) válido, fornecido
pela American Heart Association

0,50 ponto
(máximo 0,50 ponto)

4.2 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

(máximo 1,00 ponto)

4.3 Como participante
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
5 Atividades didáticas na área de Pediatria nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como preceptor de residência médica
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 12 - MÉDICO I (Pneumologia: Polissonografia)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -
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CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Bruxismo do sono
• Cronobiologia e medicina circadiana
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Distúrbios do movimento relacionados ao sono
• Distúrbios do ritmo circadiano
• Distúrbios respiratórios do sono
• Estágios do sono
• Estagiamento do sono em adultos e crianças
• Ética Médica
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Farmacologia e sono
• Fisiologia do sono
• Hipersonias
• Injúria Racial
• Insônia
• Medicina do sono ocupacional
• Medicina do sono perioperatória
• Métodos de monitorização durante o sono
• Neurobiologia do sono
• Parassonias
• Privação de sono
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador
• Sistema 10-20
• Sistemas de regulação do sono
• Sono normal e variantes
• Sono e fisiologia respiratória
• Sono e doenças cardiovasculares
• Sono e doenças genéticas
• Sono e doenças neurológicas
• Sono e doenças psiquiátricas
• Sono e doenças respiratórias
• Sono e demais condições de saúde
• Sono na infância e adolescência
• Sono na mulher e no idoso
• Suporte ventilatório

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica

2,00
pontos

1.1 Doutorado, reconhecido pelo Ministério da Educação 2,00 pontos
1.2 Mestrado, reconhecido pelo Ministério da Educação 1,00 ponto

1.3
Título de Especialista em Pneumologia, fornecido pela Associação Médica
Brasileira (AMB)/Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT)

1,00 ponto

2
Produção científica na área de Medicina do Sono (o mesmo trabalho será
pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo
2.2 Livro publicado com ISBN 0,25 ponto por livro

2.3 Capítulo de livro com ISBN
0,10 ponto por capítulo
(máximo 0,50 ponto)

3
Experiência profissional na função de Médico do Sono, especificamente
na leitura e interpretação de exames de Polissonografia, nos últimos
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

0,09 ponto por mês
5,00
pontos

4
Participação em atividades de atualização na área de Medicina do Sono
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos
últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

4.1 Como palestrante / conferencista

4.1.1 Em evento internacional
0,10 ponto por
atividade

(máximo 0,50 ponto)

4.1.2 Em evento nacional
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
4.2 Como participante em eventos, com carga horária mínima de 4 horas

4.2.1 Em evento internacional
0,10 ponto por
atividade

(máximo 0,50 ponto)
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4.2.2 Em evento nacional
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
4.3 Trabalho apresentado em congresso (temas livres e pôsteres)

4.3.1 Tema livre com apresentação oral
0,10 ponto por tema

livre
(máximo 0,50 ponto)

4.3.2 Pôster
0,05 por pôster

(máximo 0,25 ponto)

5
Atividades didáticas na área de Medicina do Sono, nos últimos cinco (5)
anos

1,00
ponto

5.1 Como docente de Graduação e/ou Pós-Graduação
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como preceptor de residência médica
0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, área de atuação, função, atividades, número de exames laudados, além do período trabalhado.
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Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar como crime de racismo a injúria racial, prever pena de
suspensão de direito em caso de racismo praticado no contexto de atividade esportiva ou artística e prever pena para o racismo
religioso e recreativo e para o praticado por funcionário público. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-
2026/2023/lei/l14532.htm. Acesso em: 29 dez. 2025.
BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de
saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-
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PROCESSO SELETIVO 13 - MÉDICO I (Transplante Hepático)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6
Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Acute on chronic liver failure
• Anatomia cirúrgica do fígado
• Complicações arteriais no transplante hepático
• Complicações biliares após transplante hepático
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
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• Doença do Enxerto Versus Hospedeiro
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Falência do enxerto
• Falência renal no paciente com hepatopatia e critérios para transplante combinado (fígado-rim)
• Hipertensão portopulmonar e Síndrome Hepatopulmonar
• Indicações de transplante para o Carcinoma Hepatocelular
• Indicações e contraindicações no transplante hepático adulto
• Indicações de transplante no hepático infantil
• Infecções após o transplante
• Injúria de isquemia e reperfusão
• Injúria Racial
• Insuficiência hepática aguda grave
• Preservação de fígado para transplante
• Recorrência e tratamento da Hepatite C após o transplante
• Rejeição e imunossupressão no transplante
• Retransplante
• Segurança e Saúde do Trabalhador
• Seleção do doador e alocação de órgãos
• Síndrome de Small for Size
• Transplante Intervivos em Adultos e Split Liver
• Transplante Intervivos em Crianças e Split Liver
• Trombose portal e alternativas técnicas de reperfusão do enxerto no paciente candidato ao transplante de fígado

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação
3,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,00 ponto

2
Produção científica na área de Transplante Hepático (trabalhos
apresentados sobre o mesmo tema serão pontuados apenas uma vez)
nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,25 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,05 ponto por resumo
(máximo 0,25 ponto)

3
Experiência profissional na função de Médico na área de Transplante
Hepático, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

0,09 ponto por mês
3,00
pontos

4
Participação em atividade de atualização na área de Transplante
Hepático, (capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas,
cursos, encontros) nos últimos (5) anos

2,00
pontos

4.1
Programa de Fellowship ou Curso de Capacitação em Transplante Hepático,
em instituições em ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação ou por
entidade internacional equivalente, com duração mínima de 1 ano

2,00 pontos por
atividade

4.2 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

4.3 Como participante
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
5 Atividades didáticas na área de Cirurgia nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como preceptor de residência médica
0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8 alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 14 - NUTRICIONISTA I (Atenção Básica)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
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seis (6) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 6ª posição. Se
não houver seis (6) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de seis (6) candidatos.

- Indígena: o 1° (primeiro) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovados dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 6ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Alimentação e nutrição nos ciclos de vida
• Atenção domiciliar - Programa Melhor em Casa
• Avaliação nutricional individual e coletiva
• Código de Ética dos Profissionais Nutricionistas
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Educação alimentar e nutricional
• Epidemiologia das doenças crônicas não transmissíveis (DCNTs)
• Ética e Bioética
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Guia Alimentar para a População Brasileira
• Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de dois Anos
• Humanização do cuidado em saúde
• Injúria Racial
• Manejo da obesidade no Sistema Único de Saúde
• Manejo nutricional nas diferentes condições clínicas (desnutrição, doenças cardiovasculares, diabetes, condições

psiquiátricas e doenças neurodegenerativas)
• Política de Segurança Alimentar e Nutricional
• Política Nacional da Atenção Básica
• Política Nacional de Alimentação e Nutrição
• Programa Nacional de Combate à Anemia Ferropriva
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da
Educação

3,00
pontos

1.1 Doutorado 2,00 pontos
1.2 Mestrado 1,50 ponto

1.3
Especialização em Saúde Coletiva, Saúde Pública, Saúde da Família e
Comunidade, Atenção Básica em Saúde, Atenção Primária à Saúde, Saúde

1,00 ponto
(máximo 1,00 ponto)
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da Família

1.4
Residência em Saúde Coletiva, Saúde Pública, Saúde da Família e
Comunidade, Atenção Básica em Saúde, Atenção Primária à Saúde, Saúde
da Família

1,50 ponto
(máximo 1,50 ponto)

2
Produção científica na área de Nutrição (trabalhos apresentados sobre o
mesmo tema serão pontuados apenas uma vez) nos últimos cinco (5)
anos

1,00
ponto

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,25 ponto por artigo
2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo
2.3 Livro publicado com ISBN 0,25 ponto por livro
2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo

2.5
Resumo publicado em anais de evento científico ou trabalho apresentado em
pôster

0,10 ponto por resumo
(máximo 0,50 ponto)

3
Experiência profissional na função de Nutricionista, nos últimos cinco (5)
anos, sem sobreposição de tempo (*)

4,00
pontos

3.1 Na área de Atenção Básica em Saúde e/ou Atenção Primária à Saúde 0,07 ponto por mês

3.2 Nas demais áreas da Nutrição
0,04 ponto por mês
(máximo de 2,00

pontos)

4
Participação em atividade de atualização na área de Nutrição,
(capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,
encontros), nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor ou moderador
0,10 ponto por
atividade

4.2 Como participante
0,05 ponto por
atividade

(máximo 0,25 ponto)
5 Atividades didáticas na área de Nutrição nos últimos cinco (5) anos

1,00
ponto

5.1 Como docente de graduação ou pós-graduação
0,50 ponto por
semestre

5.2 Como preceptor de residência multiprofissional
0,25 ponto por
semestre

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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SILVA, R. et al. Terapia nutricional no pré-diabetes e no diabetes mellitus tipo 2. Diretriz Oficial da Sociedade Brasileira de
Diabetes, 2023. DOI: 10.29327/5238993.2023-8. ISBN 978-85-5722-906-8. Disponível em: https://diretriz.diabetes.org.br/terapia-
nutricional-no-pre-diabetes-e-no-diabetes-mellitus-tipo-2/?generate_pdf=8968. Acesso em: 11 nov. 2025.
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. Biomarcadores do estado de micronutrientes: prevalências de deficiências e
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1-3.pdf. Acesso em: 11 nov. 2025.

PROCESSO SELETIVO 15 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I (Vigilante)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

7

Constituída de 25 questões
objetivas, sendo 10 questões de
Português e 15 de conhecimentos
específicos, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Os candidatos deverão acertar, no mínimo, 3
questões de Português. Os candidatos que não
obtiverem a pontuação mínima estipulada nesta
etapa serão automaticamente eliminados.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 40 (quarenta) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, respeitada a
ordem de classificação por notas, e os
empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
12 (doze) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 12ª posição. Se
não houver 12 (doze) candidatos
Autodeclarados Negros (pretos ou pardos)
aprovados dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de 12 (doze)
candidatos.

- Indígena: os dois (2) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Indígena, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 2ª
posição. Se não houver dois (2) candidatos
inscritos como indígena aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os candidatos
abaixo deste ponto até ser atingido o número de
dois (2) candidatos.

- Quilombola: o 1° (primeiro) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovados dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
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candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 40º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 12ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
2ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 3
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Português: Sistema ortográfico oficial. Uso adequado das classes de palavras. Formação de palavras. A oração -
período simples e período composto (coordenação e subordinação). Análise sintática da frase. Crase. Concordância
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Elementos de estruturação do texto: recursos de coesão. Função
referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto. Leitura e interpretação de
texto.

• Conhecimentos Específicos:
- Cartilha da Segurança sem Preconceito: Fenavist, ABCFAV, Turra e Pedrosa (2025)
- Comunicação não-violenta (CNV) na abordagem de Marshall Rosenberg
- Direitos e Deveres dos Usuários da Saúde/Pacientes: Brasil (2011), Hospital de Clínicas de Porto Alegre (s.d.) e
Portaria de Consolidação GM/MS nº 1/2017
- Diversidade e Inclusão
- Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): Lei nº 8.069/1990, Lei nº 14.950/2024, Lei nº 14.987/2024 e Lei nº
15.243/2025 (1)
- Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão (LBI) da Pessoa com Deficiência: Lei nº 13.146/2015
- Estatuto da Pessoa Idosa: Lei nº 10.741/2003 e Lei nº 14.423/2022
- Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das Instituições Financeiras: Lei nº 14.967/2024 e Nota Interpretativa
nº 001/2024-CGCSP/DPA/PF
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal: Decreto nº 1.171/1994
- Injúria Racial
- Manual do Vigilante (Brasil, 2018), Portaria DG/PF nº 18.045/2023 e Portaria DG/PF nº 18.974/2024
- Segurança do Paciente em Serviços de Saúde: Portaria nº 529/2013 e Resolução RDC nº 36/2013
- Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde: Norma Regulamentadora nº 32 (2022)
- Sistema Único de Saúde (SUS): Objetivos, Princípios e Diretrizes: Lei n° 8.080/1990

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional na função de Vigilante, nos últimos cinco (5)
anos, sem sobreposição de tempo (*)

7,00
pontos

1.1 Em instituições hospitalares 0,12 ponto por mês

1.2 Em outras instituições
0,05 ponto por mês

(máximo 3,00 pontos)

2
Participação em atividade de atualização na área de Segurança,
(capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,
encontros), nos últimos cinco (5) anos

3,00
pontos

2.1
Cursos de qualificação, reciclagem ou extensão na área da segurança pública
e privada, com carga horária igual ou acima de 50 horas, exceto pré-requisito
(**)

0,50 ponto por
atividade

2.2
Na área de atendimento ao público, humanização, informática e/ou combate a
sinistros

0,25 ponto por
atividade

(máximo 1,00 ponto)
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
(**) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de
Títulos. Sendo assim, para pontuação do subitem 2.1, o candidato deverá apresentar o comprovante do pré-requisito
juntamente com os demais títulos.

Referências Recomendadas
BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Guia ANS de diversidade e inclusão. Rio de Janeiro: ANS, 2023.
Disponível em: https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/acesso-a-informacao/transparencia-institucional/planos-de-gestao-de-
logistica-sustentavel/copy_of_GuiaANSdediversidadeeincluso.pdf. Acesso em: 18 dez. 2025.
BRASIL. Ministério da Saúde. Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde, 2011. 3. ed. Disponível em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cartas_direitos_usuarios_saude_3ed.pdf. Acesso em: 10 dez. 2025.
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BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do
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Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm. Acesso em: 09 dez. 2025.

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências. Disponível em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 18 set. 2025.

BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências (Redação
dada pela Lei nº 14.423, de 2022). Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm. Acesso em: 10
dez. 2025.

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência). Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm. Acesso em:
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm. Acesso em: 10 dez. 2025.
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Adolescente), para dispor sobre o direito da criança e do adolescente de visitação à mãe ou ao pai internados em instituição de
saúde. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14950.htm. Acesso em: 10 dez. 2025.
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UFPE, 2019. Disponível em: https://carceraria.org.br/wp-content/uploads/2021/08/ebook-cnv-final-1.pdf. Acesso em: 10 dez.
2025.

PROCESSO SELETIVO 16 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM (Centro Obstétrico e Internação
Obstétrica)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 80 (oitenta) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, respeitada a
ordem de classificação por notas, e os
empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
24 (vinte e quatro) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 24ª
posição. Se não houver 24 (vinte e quatro)
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos) aprovados dentro do ponto de corte,
serão convocados os candidatos abaixo deste
ponto até ser atingido o número de 24 (vinte e
quatro) candidatos.

- Indígena: os três (3) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Indígena, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 3ª
posição. Se não houver três (3) candidatos
inscritos como indígenas aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os candidatos
abaixo deste ponto até ser atingido o número de
três (3) candidatos.

- Quilombola: os dois (2) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Quilombola, respeitada a ordem de
classificação por notas, incluindo-se os
empatados na 2ª posição. Se não houver dois (2)
candidatos inscritos como Quilombola aprovados
dentro do ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido o
número de dois (2) candidatos.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 80º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 24ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
3ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
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na Prova Escrita, além da 2ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Aleitamento materno:
- Iniciativa Hospital Amigo da Criança e Cuidado Amigo da Mulher
- Aconselhamento e manejo das complicações da amamentação

• Avaliação e manejo da dor
• Controle de Infecção Hospitalar
• Cuidados na administração de medicamentos
• Cuidado humanizado à mulher, ao recém-nascido e à família durante o ciclo gravídico-puerperal
• Cuidados de enfermagem:

- À gestante em acolhimento e classificação de risco em obstetrícia
- À gestante, parturiente e puérpera em situações de risco habitual e de alto risco (síndromes hipertensivas, síndromes
hemorrágicas, diabetes, gestação múltipla, trabalho de parto prematuro, ruptura prematura de membranas, placenta
prévia, acretismo placentário, restrição de crescimento intrauterino, infecções sexualmente transmissíveis, infecções do
trato urinário, infecção puerperal)
- Ao recém-nascido nas primeiras horas de vida e em alojamento conjunto
- Ao recém-nascido nas intercorrências (distúrbios de glicose, dificuldades respiratórias, icterícia, afecções por
traumatismo obstétrico, manifestações cutâneas, sepse neonatal, repercussão das infecções sexualmente
transmissíveis, controle térmico)

• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
• Diversidade e Inclusão
• Ética Profissional e Bioética
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
• Injúria Racial
• Segurança do Paciente e Cirurgia Segura
• Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional na função de Auxiliar ou Técnico de
Enfermagem, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

7,00
pontos

1.1 Em Centro Obstétrico, Internação Obstétrica e/ou Alojamento Conjunto 0,12 ponto por mês

1.2
Em Bloco Cirúrgico, Sala de Recuperação pós-anestésica, Centro Cirúrgico
Ambulatorial, Neonatologia e/ou Emergência

0,07 ponto por mês
(máximo 3,00 pontos)

2

Participação em atividade de atualização na área de Saúde da Mulher,
Neonatologia, Obstetrícia e/ou Atendimento Materno, (capacitações,
congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos
últimos cinco (5) anos

3,00
pontos

2.1 Com carga horária acima de 40 horas
0,30 ponto por
atividade

2.2 Com carga horária acima de 20 até 40 horas
0,20 ponto por
atividade

2.3 Com carga horária até 20 horas
0,10 ponto por
atividade

(máximo 1,00 ponto)
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 17 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO (Diagnóstico Laboratorial)

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 40 questões
objetivas, sendo 5 questões de
Português e 35 de conhecimentos
específicos, valendo 0,25 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Os candidatos deverão acertar, no mínimo, 2
questões de Português. Os candidatos que não
obtiverem a pontuação mínima estipulada nesta
etapa serão automaticamente eliminados.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 80 (oitenta) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, respeitada a
ordem de classificação por notas, e os
empatados nessa posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
24 (vinte e quatro) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 24ª
posição. Se não houver 24 (vinte e quatro)
candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos) aprovados dentro do ponto de corte,
serão convocados os candidatos abaixo deste
ponto até ser atingido o número de 24 (vinte e
quatro) candidatos.

- Indígena: os três (3) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscrito na condição
de Indígena, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 3ª
posição. Se não houver três (3) candidatos
inscritos como indígena aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os candidatos
abaixo deste ponto até ser atingido o número de
três (3) candidatos.

- Quilombola: os dois (2) primeiros candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos na
condição de Quilombola, respeitada a ordem de
classificação por notas, incluindo-se os
empatados na 2ª posição. Se não houver dois (2)
candidato inscrito como Quilombola aprovados
dentro do ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido o
número de dois (2) candidato.

- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 80º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 24ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
3ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 2ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -
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CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Português: Sistema ortográfico oficial. Uso adequado das classes de palavras. Formação de palavras. A oração -
período simples e período composto (coordenação e subordinação). Análise sintática da frase. Crase. Concordância
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Elementos de estruturação do texto: recursos de coesão. Função
referencial de pronomes; uso de nexos para estabelecer relações entre segmentos do texto. Leitura e interpretação de
texto.

• Conhecimentos Específicos:
- Avaliação macroscópica e critérios de rejeição dos materiais biológicos
- Coleta de amostras de materiais biológicos
- Colorações utilizadas em Hematologia e Microbiologia
- Controle de Qualidade em Laboratório Clínico
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)
- Diversidade e Inclusão
- Ética Médica e Bioética
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
- Injúria Racial
- Preparação para o exame qualitativo de urina
- Preparação do paciente para a coleta de materiais biológicos
- Preparo das amostras biológicas para exames de biologia molecular e citometria de fluxo
- Preparo das amostras biológicas: distensão sanguínea para exames hematológicos
- Preparo das amostras para testes microbiológicos
- Preparo técnico para o teste de sensibilidade aos antimicrobianos
- Segurança do Paciente e Saúde do Trabalhador
- Semeadura de materiais biológicos
- Técnicas de contagem de células

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional na função de Coletador, Técnico, Assistente ou
Auxiliar de Laboratório, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de
tempo (*) 7,00

pontos1.1 Em hospitais 0,12 ponto por mês

1.2 Em clínicas, posto de saúde e/ou laboratórios de diagnósticos
0,06 ponto por mês

(máximo 3,00 pontos)

2
Participação em atividade de atualização (capacitações, congressos,
fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), com carga horária
mínima de 4 horas

3,00
pontos

2.1 Na área de Análises Clínicas/Diagnóstico Laboratorial
0,20 ponto por
atividade

2.2 Na área de Atendimento ao Público em Serviços de Saúde
0,10 ponto por
atividade

(máximo 1,00 ponto)
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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PROCESSO SELETIVO 18 - TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL

PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA
CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ESCRITA
Eliminatório e
classificatório

6

Constituída de 25 questões
objetivas, valendo 0,40 ponto
cada.

- Nota mínima 6,00 pontos.

- Para a formação de cadastro, incluindo Ampla
Concorrência, Pessoa com Deficiência (PcD),
Autodeclarados Negros (AN), Indígenas e
Quilombolas, serão convocados para a próxima
etapa:

- Os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados
na Prova Escrita, respeitada a ordem de
classificação por notas, e os empatados nessa
posição.

- Pessoa com Deficiência: todos os candidatos
aprovados na Prova Escrita, inscritos nesta
condição.

- Autodeclarados Negros (pretos ou pardos): os
seis (6) primeiros candidatos aprovados na
Prova Escrita, inscritos nesta condição,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 6ª posição. Se
não houver seis (6) candidatos Autodeclarados
Negros (pretos ou pardos) aprovados dentro do
ponto de corte, serão convocados os
candidatos abaixo deste ponto até ser atingido
o número de seis (6) candidatos.

- Indígena: o primeiro (1) candidato aprovado na
Prova Escrita, inscrito na condição de Indígena,
respeitada a ordem de classificação por notas,
incluindo-se os empatados na 1ª posição. Se não
houver um (1) candidato inscrito como indígena
aprovado dentro do ponto de corte, serão
convocados os candidatos abaixo deste ponto
até ser atingido o número de um (1) candidato.

- Quilombola: o primeiro (1) candidato aprovado
na Prova Escrita, inscrito na condição de
Quilombola, respeitada a ordem de classificação
por notas, incluindo-se os empatados na 1ª
posição. Se não houver um (1) candidato inscrito
como Quilombola aprovado dentro do ponto de
corte, serão convocados os candidatos abaixo
deste ponto até ser atingido o número de um (1)
candidato.
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- Após a homologação da classificação final do
Processo Seletivo, os candidatos da Ampla
Concorrência que não obtiverem pontuação
maior ou igual à do 20º candidato aprovado na
Prova Escrita serão automaticamente eliminados,
o mesmo acontecendo com os candidatos
inscritos na condição de Autodeclarados Negros
(pretos ou pardos) que forem aprovados na
Prova Escrita, além da 6ª colocação e os
candidatos inscritos na condição de Indígenas
que forem aprovados na Prova Escrita além da
1ª colocação e os candidatos inscritos na
condição de Quilombolas que forem aprovados
na Prova Escrita, além da 1ª colocação.

No caso de Autodeclarados Negros (pretos ou
pardos), vide subitens 12.14 e 12.15 do Edital.

TÍTULOS Classificatório 4
Conforme tabela abaixo e subitem
7.16 deste Edital. -

CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA:

• Biossegurança em Odontologia (atividade central do TSB)
- Cadeia asséptica e antissepsia
- Limpeza, secagem, preparo, embalagem e esterilização de instrumentais
- Uso correto de EPIs e EPCs
- Prevenção de acidentes com material biológico
- Protocolo em caso de exposição ocupacional
- Resíduos odontológicos: classificação e descarte (RDCs aplicáveis)
- NR-32 e normas de segurança em serviços de saúde
- Controle de infecção no atendimento odontológico

• Preparação, organização e manutenção do ambiente clínico
- Organização da sala de atendimento antes, durante e após procedimentos
- Montagem da mesa clínica conforme o procedimento
- Desinfecção de superfícies e equipamentos
- Checagem do funcionamento da cadeira odontológica, refletor, sugador e canetas
- Controle e reposição de materiais e insumos
- Registro e inventário de instrumentais e medicamentos

• Instrumentais, equipamentos e materiais odontológicos
- Finalidades e identificação dos instrumentais de: exame, restauração, periodontia, cirurgia, endodontia e
odontopediatria
- Materiais dentários: manipulação, propriedades e indicações
- Preparo de materiais restauradores (ionômero, resina, amálgama, provisórios)
- Soluções irrigadoras, hemostáticas e auxiliares

- Cuidados, limpeza e conservação de equipamentos
• Assistência direta ao cirurgião-dentista (instrumentação)

- Atribuição central do TSB segundo Lei nº 11.889/2008:
Ergonomia do trabalho a quatro mãos
Aspiração, isolamento e auxílio durante procedimentos
Passagem correta de instrumentais
Afastamento atraumático de tecidos
Preparação do campo operatório
Cuidados pós-procedimento e apoio na orientação ao paciente
Auxílio em exodontias simples e pequenas cirurgias
Organização de radiografias e documentação

• Radiologia odontológica e proteção radiológica
- Princípios básicos da formação da imagem
- Tipos de radiografias odontológicas
- Erros radiográficos comuns e como evitá-los
- Processamento digital e convencional
- Anatomia radiográfica básica
- Normas de proteção radiológica para operador e paciente

• Promoção e Prevenção em Saúde Bucal
- Ações educativas individuais e coletivas
- Métodos de higiene bucal e evidenciadores de placa
- Escovação supervisionada
- Uso racional do flúor (vernizes, géis, dentifrícios)
- Prevenção da cárie e doença periodontal
- Saúde bucal de gestantes, idosos, crianças e grupos vulneráveis
- Prevenção de câncer de boca

• Processo de trabalho em saúde, SUS e humanização
- Princípios do SUS (universalidade, integralidade, equidade)
- Organização da Atenção Primária e da Saúde Bucal na ESF
- Atribuições do ASB e TSB no SUS
- Acolhimento, vínculo e comunicação terapêutica
- Política Nacional de Humanização (PNH)
- Trabalho em equipe e interdisciplinaridade
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• Ética profissional e legislação
- Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal
- Diversidade e Inclusão
- Código de Ética Odontológica e Resoluções do CFO
- Lei nº 11.889/2008 – regulamentação de ASB e TSB
- Limites e responsabilidades do TSB
- Sigilo, relacionamento com o paciente e condutas proibidas

• Segurança do paciente e saúde do trabalhador
- Programa Nacional de Segurança do Paciente
- Implantação do Núcleo de Segurança do Paciente
- Eventos adversos e notificações
- Ergonomia e prevenção de LER/DORT
- Medidas de prevenção de quedas, erros de identificação e riscos clínicos
- Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)

• Medicamentos em Odontologia
- Analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos
- Anestésicos locais: tipos, indicações e cuidados
- Medicamentos de emergência no consultório
- Armazenamento, controle e conferência de validades
- Cuidados com pacientes que utilizam medicamentos sistêmicos

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital):
Nº do
item

Títulos Pontuação
Valor
Máximo

1
Experiência profissional na função Técnico de Saúde Bucal, nos últimos
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*)

0,12 ponto por mês
7,00
pontos

2
Participação em atividade de atualização na área de Odontologia,
(capacitações, congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos,
encontros)

3,00
pontos

2.1 Com carga horária acima de 40 horas
1,00 ponto por
atividade

2.2 Com carga horária acima de 20 até 40 horas
0,50 ponto por
atividade

2.3 Com carga horária até 20 horas
0,25 ponto

(máximo 1,0 ponto)
(*) para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital.
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ANEXO I

Requerimento específico para candidato inscrito na condição de Pessoa com
Deficiência (PcD)

Edital nº 01/2026 - HCPA

Processo Seletivo: ____________________________________________________________

__________________________________________________________ __________________
(Nome do(a) candidato(a) (nº de Inscrição)

Vem REQUERER sua inscrição, como CANDIDATO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA,
apresentando o ATESTADO MÉDICO com CID (preencher os dados abaixo, com base no laudo).

a) Tipo de deficiência: ___________________________________________________________________

b) Código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID: ________________________

c) Nome e CRM do Médico Responsável pelo atestado:_________________________________________

____________________________________________________________________________________

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres)
O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, aprovado na Prova Escrita, deverá enviar, obrigatoriamente,

para o endereço eletrônico concursos.documentos@faurgs.com.br, no prazo a ser divulgado posteriormente no site da FAURGS, o

Atestado Médico digitalizado, comprovando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. Este deverá conter ainda, obrigatoriamente, o nome, a

assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido com antecedência

máxima de um (1) ano da publicação deste Edital.

Informações para a aplicação das PROVAS (marcar com X o local apropriado):

( ) NÃO NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

( ) NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL (assinalar abaixo o atendimento necessário) – Obs.:
Atender o especificado no subitem 4.5.11.

( ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica)
( ) Braille
( ) Intérprete de Libras
( ) Ledor
( ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)
( ) Fácil acesso ou sala térrea
( ) Tempo adicional (conforme subitem 4.6.8)
( ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar)
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
OBS.: É obrigatório anexar a este requerimento preenchido, o ATESTADO MÉDICO com CID e o
Documento de Identificação e CPF, digitalizados.

Data: _____/_____/_________

Assinatura do (a) candidato (a): _______________________________________________
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ANEXO II

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVA

Edital nº 01/2026 - HCPA

Processo Seletivo: _____________________________________________________________

_________________________________________________________ __________________
(Nome do(a) candidato(a)) (nº de Inscrição)

Vem REQUERER atendimento e/ou condição especial para a realização de provas, enviando o Atestado
Médico, digitalizado, que comprova o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que
necessita (preencher os dados abaixo, com base no atestado).

Código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID: __________________________

Nome e CRM do Médico Responsável pelo Atestado: __________________________________________

____________________________________________________________________________________

Obs.: No prazo especificado no cronograma deste Edital, o candidato que necessite de atendimento e/ou condição especial deverá
preencher esta solicitação e anexá-la, juntamente com a digitalização do Atestado Médico que comprove o tipo de necessidade e/ou
condições diferenciadas de que necessite, em link eletrônico, disponível no site da FAURGS. conforme subitem 4.5.11 do Edital.

As solicitações serão avaliadas e autorizadas pela FAURGS, levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as
disposições deste Edital. O candidato que solicitar atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá verificar a
resposta de seu pedido, bem como o tipo de atendimento concedido, no site da FAURGS.

Marque abaixo o atendimento necessário:

( ) Amamentação
( ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica)
( ) Braille
( ) Intérprete de Libras
( ) Ledor
( ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)
( ) Fácil acesso ou sala térrea
( ) Tempo adicional (conforme subitem 4.6.8)
( ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar)
______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

Atenção: É obrigatório enviar o Atestado Médico juntamente com este requerimento.

Data: _____/_____/_________

Assinatura do (a) candidato (a): _______________________________________________
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS

Edital nº 01/2026 - HCPA

Processo Seletivo: _________________________________________________________________

Nome do(a) candidato(a):_____________________________________ Nº de Inscrição:___________

RELAÇÃO DE TÍTULOS

(Campos a serem preenchidos pelo candidato)

Nº do
documento Descrição do documento Nº do subitem na Prova de

Títulos*

OBS.: Preencher os campos destinados ao candidato. Enviar este formulário juntamente com os
Títulos, conforme especificado no subitem 7.16 do Edital.

*Na coluna "Nº do subitem na Prova de Títulos", deve ser colocado o número do subitem
correspondente na Prova de Títulos ao documento entregue.


